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- De 19 de outubro de 1990- ~ 

* LEI DECLARADA INCONSTITUCIO 
NAL PELO TRIBUNAL DE JUSTI
ÇA DE SAO PAULO, CONFORME 
ACORDAO As FLS. 25 A 27 DO 
PROCESSO ADMINISTRATINO NQ 
026.629-6/91. 

Institui o " Pl15SE FÁCIL• 

no serviço de transporte 

público coletivo do Muni 

cipio . 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS 

CAL'1POS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS , E."-1 ESPECIAL O DISPOSTO NO §69 

00 ARTIGO 78 DA LEI ORGÂJ.'liCA, PROMULG.i\ A SEGUINTE LEI : 

Artigo 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a 

implantar o "PASSE FÁCIL'' no serviço de transr:crte público coletivo do 

Municipio. 

Artigo 29 - O "PASSE FÁCIL"será corrercializado ~ 

lo proprio Poder Público Municipal com desconto de, no mínimo, 10% (dez 

por cento) em relação aos preços das tarifas de ônibus em vigor e poderá 

utilizar fichas metálicas . 

§ ÚNICO - Os preços do "PASSE FÁCIL" vigorarão 

até 10 (dez) dias apos a decretação dos preços de novas tarifas de oni 

bus . 

Artigo 39 - As despesas decorrentes desta lei co~ 

rer ao por conta de verbas próprias do orçan~nto do corrente exercicio fi 

nanceiro . 

Artigo 49 - O Poder Executivo regulamentará a pr~ 

sente le1 no prazo de até 60 (sessenta) dias desde sua· publicação. 

Artigo 59 - Esta lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

DOCUMENTO RECEBIDO 

Em ( CJ,_ 1 _ _1 O 1 CJQ 
As ____ , h~. 
Rúbtico _lu_u..QA"""""~· .... c:.._ __ 

Asses. Te' c. L"n. 1 •· - ~S o .. va <"") \ 
~IJ8lf!: • ÇY 31~ 

Sala ,das Sessões, 19/de outubro de 1990 . 

'!: - --·· ' ... ~ 
JAIRO PINTOS 

PRESIDENI'E 
, 
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Lei n9 3883/90, de 19.10.90 

nicipul de São José dos Campos do mes 
outubro do ano de mil , 

(Projeto de Lei de autoria do Vereador Luiz Paulo Costa) . 
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